
Prefeitura da Estância de São José dos ea~P~s 
ESTADO DE S . PAULO 

Em de de 194 

L E I N2 2 2 
de 26 de agosto de 1948 

A CAmara Municipal de são Jos6 dos Campos decreta e eu promul

go a seguinte leis 

Artigo 12-Fica aberto na Uontadoria Municipal um crádito espe
cial de Cr$ 20.000,00 ( vinte mil cruzeiros), destilllcb ao pagamento 

r ela ti vo ao 22 semestre de 1946, da contribuição do município para e. 

manutenção do Departamento das Municipalidades • 

.Artigo 22-0 valor oo presente cr6dito ser~ coberto com os re
cursos provenientes do saldo financeiro transferido para ~ate exer

cicio. 

Artigo 32-Esta lei entrará em vigor na data de sua pubLicação, 

revogadas as disposições em CD ntrário. 

Pre~itura da Estância de São José dos uampos, em 26 de agos-

to de 1948· ( " 
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L/-- L-- ~ ~ ~· 
Antenor Nascimento Filho 

Prefeito Sanitário 

Ra8fstrada e publicada na Divisão Administrativa em 26 de a
'gosto de l948o 


